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31NCIA.R PR3GUIA3 DP NCRAI.3, b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  maior, 
Residente e dom ic il iado  h Rua 1 n 2 395» Nova V i la ,  n es ta  ca p i t a i  
v ia  de seu procurador ( mj ) , vem a presença de V. E x .a . , propor 1 
Açao declam atória  T ra b a lh is ta , contra MOINHO Q0IA3 d/A, , pessoa1 
ju r íd ic a  de d i r e i t o  p r ivado , e s ta b e le c id a  à Rua 257 n 2 01, V i la  
Nova, nesta  C ap ita l ,  p e los  fa to s  e m otivos-a  segu ir :

Admitido em 24.04., e dem itido injustamente em 25.07.74, 
era  optante ao P . G . f . 3 . , e pe rceb ia  s a lá r io  mensal de CR5 295.20 
(Duzentos e Noventa e Cinco Cruzeiros e V inte Ce ntavos).

0 Reclamante traba lhava  em se rv iç o  de sa ca r ia , d ias  an 
te s  quando carregava un saco de 60 1:1 s. outros co legas  de traba -

o
Uio jogaram outro saco sobre e l e ,  nao r e s is t in d o  ao peso deixan
do c a i r  o que carregava que abriu  esparramando todo conteúdo.

Por esse fa t o  f o i  despedido sem o acerto  f i n a l  de contas 
f icando  pre jud icado em seus d i r e i t o s  r e fe r e n te s  a f é r i a s ,  1 3 e sa 
l á r i o ,  a v is o -p ré v io  e AM, para movimentação da Conta Vinculada 1
n A  P  r»  . 7  Cao JC • ■../• j. • :-J •

/s»

Do exposto, requer n o t i f i c a ç ã o  da Reclamada na pessoa de 
seu representante l e g a l ,  para con tes ta r  a obrigaçao se q u iz e r  -  
sob pena de reve lia , e confesso, protestando por todos meios de 
provas em d i r e i t o  adm itidas, in c lu s iv e  depoimento pessoa l da, 
Reclamada, e se ja  a,o f i n a l  ju lgada procedente a presen te conde-1 
nando-a ao pagamento de custas processuais , demais cominaçoes le

2 ‘ .* ga io  e as seg uintes p a rce la s :
Av iso p rév io CRO 295. 20
1 3 5 3a lá r io 4/12 CRO 93. 40- '“i
Pá r ia s 4/12 r<pqOiW 65. 60
Ti' n-r rnJ. • JT # .3  ou sua couvers ao em

* dinhe i r o CRO 94. 44
T o ta l  l e r a l •9R0 553, 64

_ é -r> Dá-se a prese nte causa o v a lo r do CRÜ 553 , 64=( QuinhentíDs e C in-

■i
quenta e f r e s Cruze i r o s  e Seso a ta e Q uai ro Centavos).

Termos em que pede
Uspera de ferim ento .

Goiania, 26 de Julho de 1974.

/  )N A . DE BESSA
'C P F 021345271 / IN SC . O A B  2480 -  CART, 2231 

D l n ,  J U R .  SIND, f.M P, EM T U R .  HOSP, E9 T .  QQw
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-  PROCURAÇÃO PARTICULAR PARA O FORO -

Pe lo  presente instrumento p a r t ic u la r  de Procuração.

■J£Q .. -

Nomeia (m) e constitue  (m) seu ( s )  bastante p rocura- ' 

dor ( e s ) ,  o Sr* ( s )  ADEAR J01AS 11? _BESSA, b r a s i l e i r o ,  casado ad

vogado, in s c r i t o  na O.A.B, seção de Goiás, sob o ndmero 2480,Car 

t e i r a  2231, res iden te  e dom ic il iad o  em Goiania -  Go*, com e s c r i -  

t ó r i o  p r o f is s io n a l  à Avenida Goiás 112, sa las  103 e 209, fones 

6-16-72 e 2-19-58, onde receberá  as n o t i f i c a ç õ e s  de E s t i l o ,  ao 

qual confere (m) ampjlos jqojderê s_ _para_ _o_ fo ro  ea g e r a l , para que o 

outorgado promova qualquer açao ju d ic ia l  em nome do ( s )  Outorgan 

te  ( s ) ,  ou defenda seu ( s )  in te re s se  ( s )  em açoes contra  s i  pro 

postas , podendo in c lu s iv e  reconhecor ou impugnar a procedência  de 

ped idos, t r a n s ig i r ,  d e s i s t i r ,  receber e dar qu itaçao , f irm a r  rc 

cibos e compromissos, c o n c i l ia r  ou transac ionar na forma dos ar

t i g o s  447, 448, e 449, do Código de Processo C iv i l , c o n fe s s a r ,  re 

c o r re r ,  receber  in tim ações, d esc reve r  bens e estim ar v a lo r e s ,  a_s 

sumir cargo de in v e n ta r ia n te , a r r o la r  e in q u i r i r  testemunhas e 

p e r i t o s ,  form ular qu es itos , requerer  v i s t o r ia s  e pe r i  cia.s, pro - 1 

por medidas p reven tivas  e ca u te la res , f irm ar  acordos e x t r a - ju d i 

c i a i s ,  requerer  a lva rás  ju d ic ia i s ,  r e t i f i c a r  queixas, promover } 

rep resen tações , enfim p r a t ic a r  todos e quaisquer a tos por mais 

e s p e c ia is  que sejam no sentido de assegurar o in te re s se  do ( s )  Ou 

torgante  (s ), e em ca ra te r  mais e s p e c í f i c o  para propor ~o ___

;■ r y o i qp, ■ j g ^

257 n2 1 - V il io va X .. - Go.

Facu lta  (m) ainda o subctabelecimento doo poderes des 

c r i t o s  neste mandato, com ou sem rese rva  de ig u a is  para s i .

cie de or

Ã-j.
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PODER  J U D I C I Á R I O
JU STIÇ A  DO T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

NOTIFICAÇÃO N.°
Moinho Goiás S/h*
Rua 257, nfi 01-Vila Nova 
Nesta

ASSUNTO : Reclamação apresentada por

Sinomar Pr3buias de Morais

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de

Conciliação e Julgamento, à.........Praça üívica, 226-C eíltrO ...................... .........
..................................................... , ás. 13,15. ( t r  « ze e quinze )

horas do dia.... ............ (.......primeiro..................... ) do mês de O U t u b r O - ,

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três ).

O não comparecimento de V. S.5 à referida audiência importará o julgamen

to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

Goiânia , 29 de «JulkO de 19.. ? *  ...

M od. 3

V
...  .... \

Chefe,; da\ Secretaria
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PODES JUDICIAuIO

J ü í) T I  Ç A DO T R A 3 A L H O  

3- Região

JUPTiA DE OOr: JILIAÇÃO E JUIV-AL ,10

Ofc.n2 667/7**© o o « • em,. , ? ? . d e . . d e  19^

Exrno.Sr.

Pe lo  p resen te , l i o a  V.Sxa. n o t i f i c a d o  para o f in s  
p r e v is to  no pa ra rra io  único cio r r t i 0o21 da L e i ns 5,107/56 e 60 
do Decreto 59.320/65, de que, às. w . i ? , . . horas, do d ia . . P. „. . do 
mês o . .  P.litJihJA . . .  de 1.9 7 k ,  será  r e a l is a d a  a aud iência  de in s 
trução e Julgamento r e l a t i v a  à reclamação constante da cópia  a-
HGX3,*

Atenciosas saudações, 1

Exmo.Sr.
Superintendente do 
F U S T A

C £ / T Í0 n 0 .

Certifico que r,*na data foi expe.uda * 

COrrccpondcn-'-r  supra através ao Ltgis.-O 

Posta). nSc
*7  PGoiânia,,,..„„.... a



P O D E R  J U D I C I Á R I O  — J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. Na J C J - 871;  /  7)i

£

Aos dias do mês de outubro do an0 de jg 7 li , ás 1C  Ôdías,

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania ,
sob a presidência do Dr. Hera c i t o  Pera Junior ,
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orlando Bravo da Bocha Torres ,

Vogal representante dos empregadores, e Sebast ião Gomes de Amor Im >

Vogal representante dos empregados, para instrução e ~'ulgamento da

reclamação ajuizada por o ^ r e r u l a s  de M o r r i s  contra

Moinho Golas 5/A » re ât v̂a 8

a v i s o , 1 7£ sa l a r io , f e r i a s ,FGTS  

no valor de Cr$ 5.I4

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,

OT°esentQs ambas. 0 r ec t e .  acompanhado do Gr. " 1°. Adear Joras de Bessa

e a «p t a d a ne lo  Sr. Gicero Alves T e i x e i r a .

Pelas nart es f 0 i d i.tc oup haviam f e i t o  0 seguinte a cordo :
/

<\ r>p q  d a.. 'o a rar  a ?o rec te  . ,  001° ?8 ld 0 -d 0 S °U DP d * d0 , O p amarhã
d * ° P do ocr^ente 1j'; p c* p aro, a ouart ia de cr' 150,00 onor tun :* d ac e err

/
omi t i ra  a seu " • v  ó r a a u to r ' z ac ao nara rov imertaçao do FGTS ., r 0 -

codiro 01,



\

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.s REGIÃO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

■V
■4

A o s E  d i a s  do mês de OU o U OT O^Lo ano de m i l  n o v e c e n t o s

e s e t e n t a  e q u a t r o .......... , n e s t a  c i d a d e  4 , ........G o l?n3:s .......... , • •  s e c r e t a r i a

d e s t a  Junt a  de C o n c i l i a ç ã o  e J u l g a me n t o ,  p e r a n t e  mim, Che f e  de S e c r e t a -

R e c i a ma n t e  Sinomar^Pregaâàs de M ora is ................

e p o r  ê s t e

r i a ,  c ompar e c e r am o

Rec l amado  *'OÍnho G0Í3S 3/A,
(Representação quando houver)

(Representação quando houver)

e O

ú l t i m o  me f o i  d i t o  que ,  em cumpr i ment o  a
a c o r d o  c e l e b r a d o  na p r e -

..... d e c i s ã o  p r o f e r i d a

s e n t e  r e c l a m a ç ã o  f a z i a  e n t r e g a  ao Rec l amado  da i m p o r t â n c i a  de Cr$ Ã 5 ?> 0 0

c ru ze iro s )  , i a j s  a... AKS...,W.ódigo 0 ^  

r e l a t i v a  a o FrO Ç . JC J « S ^ fh/Th » ............................................................

P e l o  R e c l a ma n t e  f o i  d i t o  que r e c e b i a  a me n c i o n a d a  i m p o r t â n c i a ,  que 

c o n t o u  e achou c e r t a ,  dando po r  ê s t e  t ê r mo ,  ao R e c l a ma do ,  p l e n a ,  g e r a l  e 

i r r e v o g á v e l  q u i t a ç ã o  p a r a  mai s  nada e x i g i r  com r e s p e i t o  ao o b j e t o  da 

p r e s e n t e  r e c l a m a ç ã o ,  s e j a  a que t í t u l o  f o r .

E,  p a r a  c o n s t a r ,  f o i  l a v r a d o  ê s t e  t ê rmo  que v a i  a s s i n a d o  p o r  mim, 

Ch e f e  de S e c r e t a r i a ,  e por  ambas as p a r t e s .

7 T

M OD. 18

*



0 1 -DATA DO VENCIMENTO

2/lG /7h
0 2 -PROCESSO N9

87h/7h
03-C PF OU CGC 0 4 -GUIA N2

68 V 74

0 5 -NOME ou RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE

‘ « I l i b o  - « i f s  8 /A m ' z|

/

06 - ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE
\-----------

Ü jiR U A , AVENIDA, PRAÇA, N®, SALA, APTO. \ u a  &S7 f  -.0 C:%

^  BAIRRO, DISTRITO, MUNICÍPIO, CIDADE V U ( |  Q o Í M I » _osJ SIGLA DA
u. f . iQ K

0 7 -RECOLHIMENTO
CÓDIGO VALOR - CR$

0 1 1 EMOLUMENTOS | 3 , 9 5 ( M i d )

1 5 » 0 0 ( A )

1 7 * 9 5

V I A
MINISTÉRIO DA FAZENDA -  Secretaria da Receifa Federal,
PODER JUDICIÁRIO -  JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -  3a REGIÃO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENT

06-Ô RG Á0 EXPEDIDOR J * 2 f l t  4 #  '■ 'O B C H i  ^

lill de__io i X it4 L - ÀO

4 n o ra r  P r^ g o la s  d®
09 - RECLAMANTE

1 0 -RECLAMADO oinh ■oio 5
1 1 - AUTENTICAÇÃO ICC ,, , o

MODELO SRF I  CIEIMOO.15MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF N« 20/72



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3® REGIÃO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

-  GOIÂNIA -

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o  que, em obediência  ao provimento 

n  ̂ 2, a r t ig o  11, § único, da Corregedoria  

do T. R. T. ,  todos os encargos devidos nes

tes  autos foram regularmente pagos, estan

do, assim o processo em condições de ser  

arquiv^dp. Dou fé .

Chefe de S e c re ta r ia

C O N C L U S Ã O

Nesta data, fa ço  conclusos os 

autos ao MM. Juiz P res id en te . 

Data Supra.

presentes

Chefe de s e c r e ta r ia  
Conclusos

A r q u i v e - s e ,  d a n d o - s e  b a i x a  n a  D i s t r i b u i - r


